
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  D E  V O T O  D E
APLAUSO ao Governo Federal pelo
posicionamento diplomático assumido
pelo Brasil ao condenar veementemente
os ataques realizados pelos Estados
Unidos e por Israel contra alvos no Irã
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O posicionamento emitido pelo Itamaraty, ao condenar veementemente os ataques
realizados pelos Estados Unidos e por Israel contra alvos no Irã em 28 de fevereiro de 2026
e expressar grave preocupação com a rápida escalada do conflito, reforçando a importância
do respeito ao Direito Internacional e da proteção de civis e da infraestrutura civil, representa
uma postura firme em defesa da paz e da segurança internacionais.
 
Além disso, a nota oficial do Ministério das Relações Exteriores ressalta que os ataques
ocorreram em meio a um processo de negociação entre as partes, posição que reafirma a
tradição diplomática brasileira de considerar o diálogo como o único caminho viável para a
paz e para a resolução pacífica de conflitos armados.
 
Diante da complexidade e das repercussões internacionais desse episódio — que envolvem
tensões geopolíticas significativas e riscos à estabilidade regional e à vida de civis —, é
digno de aplauso que o Brasil tenha se posicionado com firmeza em prol do direito
internacional, da contenção de hostilidades e da proteção das populações afetadas.
 
Diante do exposto, nos termos regimentais, REQUEIRO Voto de Aplauso ao Governo
Federal pelo posicionamento diplomático assumido pelo Brasil em defesa intransigente da
diplomacia, do respeito às normas internacionais e do compromisso com a paz mundial
frente aos ataques militares realizados pelos Estados Unidos e por Israel contra alvos no Irã
em 28 de fevereiro de 2026.
 
 
 1) Luiz Inácio Lula da Silva - Presidente Presidência da República
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2026.

 
Ver. Ricardo Alvarez 

VEREADOR 
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